
CÂMARA DOS DEPUTADOS

À COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2021

(Do Sr. CHIQUINHO BRAZÃO e outros)

Requer  Audiência  Pública  para

discussão  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº

6228/2019,  que  torna  obrigatória  a

divulgação das imagens e do áudio, em

tempo  real,  das  conversas  entre  os

árbitros no caso de utilização do Sistema

Árbitro de Vídeo (VAR). 

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  desta

Comissão do Esporte, para ampliar a discussão sobre o Projeto de Lei nº 6228/2019,

que torna obrigatória a divulgação das imagens e do áudio, em tempo real,  das

conversas entre os árbitros no caso de utilização do Sistema Árbitro de Vídeo (VAR).

Para tanto, peço que esta Comissão faça convite aos seguintes

representantes: 

1- Sr. Renan Coelho Costa, Sócio Diretor da Coelho e Costa Advogados Associados

Sócio Diretor da RCF SPORTS - Empresa Licenciada CBF n. 270

2-  Ex-jogador  – Sr.  Willian  Oliveira,  vice-presidente do Sindicado dos Atletas  de

Futebol do Estado do Rio de Janeiro;
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3- Ex-atleta, Sr. Fernando Pires, treinador e Presidente da Associação Brasileira de

Treinadores de Futebol - ABTF

4- Jornalista Esportiva Sra. Vanessa Riche

5- Advogado Especialista em Direito Desportivo – Sr. Neimar Quesada

6- Presidente do Clube de Regatas Vasco da Gama/RJ – Sr. Jorge Nuno Odone de

Vicente da Silva Salgado

7- Presidente do Coritiba Futebol Clube/PR – Sr. Renato Follador

8- Presidente do Clube de Futebol - Red Bull Bragantino/SP – Sr. Marco Antonio

Nassif Abi Chedid

JUSTIFICATIVA

Não há dúvida que o futebol é uma paixão nacional, pensando nisso achamos

extremamente necessário a discussão sobre  a utilização do Sistema de Árbitro de

Vídeo.

  O VAR é uma tecnologia que veio ao futebol para poder ajudar a diminuir os

erros cruciais de arbitragem, mas não é bem isso o que vem acontecendo.

As polêmicas do árbitro de vídeo no Campeonato Brasileiro, Campeonatos

Regionais  e  Torneios  no  Brasil,  não  incomodam  apenas  jogadores,  comissões

técnicas e dirigentes, mas sim ao torcedor, que é o principal patrocinador do nosso

futebol. Inclusive, parte da cúpula da própria Confederação Brasileira de Futebol –

CBF, também vem demonstrando descontentamento com o VAR.

Em debates ocorrido em 2020, a cúpula da entidade questiona a demora na

checagem de  lances  e  algumas  tomadas  de  decisões.  Enquanto  a  diretoria  de

arbitragem tenta contornar o caso. 
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Portanto,  o  Projeto  de  Lei  nº  6228/2019  vem  para  trazer  ao  torcedor,

principalmente, a transparência nas decisões discutidas e tomadas pelos árbitros de

campo e da sala do VAR.

Desta feita, pretende-se ampliar a discussão sobre tão importante assunto a

ser debatido bastante ainda nesta Casa de Leis. 

Pelo  exposto,  conto  com o apoio  dos nobres pares  para  a aprovação do

requerimento ora apresentado. 

Sala das Comissões, 08 de abril de 2021.
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